
fi\( UbrioM

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

Gabinete do Executivo Municipal

Endereço: Rua Galvão Costa, 755 - Fone (51) 3715-3331 - Cep 96810-170 - Santa Cruz do Sul - RS

DECRETO N° 7.894, de 29 de setembro de 2009.

ABRE CRÉDITOS ESPECIAIS NO MONTANTE DE R$
5.080,82 (CINCO MIL E OITENTA REAIS E OITENTA E DOIS
CENTAVOS), REDUZ DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atri -
buições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com os artigos 1o e 2o, da
Lei n° 5.763, de 23 de setembro de 2009,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito especial no montante de R$
3600,40 (três mil seiscentos reais e quarenta centavos) com a seguinte classificação
orçamentária:

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 02 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - ESTADO
1202-1030101071.156 - RESTITUIÇÕES - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA A
POPULAÇÃO COM RECURSOS DO ESTADO - CONSULTA POPULAR - AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4 4 3.0.93.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
(000847) R$3.600,40

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o,
a redução na seguinte dotação orçamentária:

Órgão -12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária - 02 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE COM RECURSOS
VINCULADOS - FMS - ESTADO
1202-1030201071 108 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA A POPULAÇÃO COM
RECURSOS DO ESTADO - CONSULTA POPULAR - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE
4 4 9 0 52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
(000763) R$3.600,40

Art. 3o - Fica aberto um crédito especial no montante de R$
1480,42 (um mil quatrocentos e oitenta reais e quarenta e dois centavos) com a seguinte
classificação orçamentária:

Órgão -13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 03 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C/ RECURSOS
VINCULADOS - FMAS
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1302-0824400291.157 - RESTITUIÇÕES - PROGRAMA DE TRABALHO DE EDUCAÇÃO
ALIMENTAR E NUTRICIONAL
3.3.2.0.93.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
(000848) K*l.4«u,4Z

Art. 4o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 3o,
a redução na seguinte dotação orçamentária:

Órgão -13 -SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL MOMoerte
Unidade Orçamentária -03 -FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C/ RECURSOS

^303-0824400291.137 - PROGRAMA DE TRABALHO DE EDUCAÇÃO ALIMENTAR E
33™ 39.00.00.00 -OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA
(000813) R$ 1.480,42

Art. 5o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica -

Ça°' Santa Cruz do Sul, 29 de setembro de 2009.

Registre-se, publique-se-e-ctimpra-se

ANTÔNIO NELSON NASCIMENTO
Secretário Municipal de Administração
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